
 

 
 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

RF-1/2026-AGERGS-DEGIP 
 
 

 

Fiscalização de Operação, Manutenção e 
Segurança de Barragens 

 

 

Processos SEI 
000150-39.00/11-5 - UHE Bugres 

000139-39.00/11-6 - UHE Canastra 
 

 
 

 

CEEE-G / CSN ENERGIA 
 
 

UHE Bugres e UHE Canastra 
(Sistema Salto) 

 
 
 

Maio /2026 
 



 

 
P. 2 do RF-1/2026-AGERGS-DEGIP 

SUMÁRIO 
 
 

I - INTRODUÇÃO ........................................................................................................... 3 

II - IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS ......................................................... 3 

III - DESCRIÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS .............................................................. 4 

IV - ANÁLISE .................................................................................................................. 5 

IV.1 - BARRAGEM DO SALTO E UHE BUGRES ........................................................... 5 

IV.2 - BARRAGEM DE CANASTRA E UHE CANASTRA.............................................. 25 

IV.3 - BARRAGEM DIVISA E BARRAGEM BLANG...................................................... 49 

IV.4 - SIMULADO DO PLANO DE AÇÃO A EMERGÊNCIA ......................................... 54 

V - CONCLUSÃO ......................................................................................................... 67 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
P. 3 do RF-1/2026-AGERGS-DEGIP 

I - INTRODUÇÃO 

 

1. A Superintendência de Fiscalização Técnica dos Serviços de Energia Elétrica (SFT) da 

ANEEL e a Diretoria de Energia, Gás Canalizado e Iluminação Pública (DEGIP) da 

AGERGS tem por obrigação legal acompanhar as ações que estão sendo tomadas pela 

CSN ENERGIA / CEEE-G no sentido da retomada das condições normais de operação e de 

manutenção das Usinas Hidrelétricas (UHE) Bugres e Canastra, afetadas pelas cheias 

excepcionais ocorridas no Rio Grande do Sul em maio de 2024, e o retorno do nível de 

segurança normal, quanto a segurança das barragens. 

2. Nesse sentido, a fiscalização presencial verificou as condições atuais das instalações das 

duas UHEs Bugres e Canastra, abordando as ações já levadas a efeito anterior e aquelas 

que ainda deverão ser executadas no âmbito da segurança de barragens. No caso 

específico da UHE Canastra, foram verificados os serviços para retomada da operação 

comercial na usina. 

3. A primeira ação presencial nas UHEs Bugres e Canastra foi realizada nos dias 2 a 5 de 

outubro de 2023, pelos especialistas em regulação Lincoln Braga e Odair José Manfroi, da 

Superintendência de Fiscalização Técnica dos Serviços de Energia Elétrica (SFT) da 

ANEEL. 

4. A segunda ação presencial nas duas UHEs da CSN ENERGIA / CEEE-G Energia foi 

realizada nos dias 15 e 16 de abril de 2025, pelos especialistas em regulação Álvaro André 

Saldanha de Souza, Cláudio André Alves de Araújo e Mario João Kliemann, da Diretoria de 

Energia, Gás Canalizado e Iluminação Pública (DEGIP) da AGERGS. 

5. A terceira ação presencial nas duas UHEs da CSN ENERGIA / CEEE-G foi realizada nos 

dias 7 e 8 de abril de 2026, pelos especialistas em regulação Cláudio André Alves de Araújo 

e Luciano Schumacher Santa Maria, da Diretoria de Energia, Gás Canalizado e Iluminação 

Pública (DEGIP) da AGERGS. 

6. A existência de problemas técnicos não observados na inspeção das usinas não exime a 

empresa de monitorá-los e corrigi-los permanentemente. 

7. A fiscalização da ANEEL e AGERGS não diminui nem exime a empresa de 

responsabilidade quanto à adequação das instalações, à correção e à legalidade de 

operação e dos atos que praticar nos empreendimentos. Em qualquer hipótese, a empresa 

será responsável pelos danos que porventura decorrerem para a ANEEL, para AGERGS ou 

para terceiros, nas atividades exercidas em função das outorgas para geração de energia 

elétrica. 

 

II - IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS 

 

Usina: UHE Bugres  

CEG: UHE.PH.RS.000324-7.01  

Municípios: Canela/RS 

Potência Outorgada: 17.620 kW 

Titular: CEEE-G (CSN ENERGIA)  

Situação: Em operação 

Rio: Santa Cruz 

Coordenadas:  Lat. 29° 20' 35,56" S   Long. 50° 41' 44,87" O 

  

Usina: UHE Canastra 

CEG: UHE.PH.RS.000635-1.01 

Municípios: Canela/RS  

Potência Outorgada: 44.800 kW 

Titular: CEEE-G (CSN ENERGIA)   

Situação: Em operação  

Rio: Santa Cruz  

Coordenadas:  Lat. 29° 23' 36,36" S   Long. 50° 44' 43,31" O 
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III - DESCRIÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS 

 

8. A UHE Bugres, segundo os dados fornecidos pelo agente, tem as seguintes características 

em seus três barramentos (Figuras 1 e 2). 

 

Figura 1 - Características dos barramentos. 

 

 

Figura 2 - Características dos vertedouros. 

 

 

9. A UHE Canastra, segundo dados fornecidos pelo agente, tem as seguintes características 

em seu barramento (Figuras 3 e 4). 

 

Figura 3 - Características do barramento. 

 
 

Figura 4 - Características do vertedouro. 

 
 

10. A localização das usinas é mostrada na Figura 5. 

 

Figura 5 - Localização das usinas. 
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11. A Usina Bugres iniciou a operação no ano de 1951. Já a Usina de Canastra iniciou a 

operação em 1956. É importante reiterar que a UHE Bugres possui projeto de ampliação de 

sua capacidade nominal, com instalação de uma nova Unidade Geradora - UG e reforma da 

UG existente. 

12. Conforme Formulário de Segurança de Barragens – FSB, todas as barragens da UHE 

Bugres foram classificadas como do tipo B, decorrente do Dano Potencial Associado – DPA 

Alto e Categoria de Risco – CRI Baixo. A barragem da UHE Canastra também foi 

classificada como do tipo B, decorrente do Dano Potencial Associado – DPA Alto e 

Categoria de Risco – CRI Baixo. 

13. De acordo com o Relatório de Fiscalização Nº 5/2025 – SFT/ANEEL, de 23 de janeiro de 

2025, a UHE Bugres estava com registro de Nível de Segurança Emergência. A UHE 

Canastra estava com registro de Nível de Segurança Atenção. Conforme descrito no 

capítulo Análise deste mesmo relatório, a SFT/ANEEL aguardou o envio do relatório técnico 

de avaliação dos taludes afetados pela cheia de maio/2024 para ratificar tais classificações, 

dado o evento de cheia excepcional ocorrido. 

14. Já conforme o Relatório de Fiscalização RF-006/2024-AGERGS-DEGIP, de 21 de maio de 

2025, a UHE Bugres e a UHE Canastra estavam com registro de Nível de Segurança 

Normal, de acordo com o FSB 2025 - Retificação (30/01/2025). 

15. Atualmente, a UHE Bugres e a UHE Canastra estão com registro de Nível de Segurança 

Normal, de acordo com os respectivos FSB 2026 (30/01/2026). 

 

IV - ANÁLISE 

 

16. Em continuidade ao acompanhamento no Sistema Salto, em virtude das cheias 

excepcionais ocorridas no Rio Grande do Sul em maio de 2024, a ação presencial ocorreu 

no período de 7 e 8 de abril de 2026, na UHE Bugres e UHE Canastra. Nos itens a seguir 

tem-se a análise em cada uma das ações presenciais nas UHEs. 

 

IV.1 - BARRAGEM DO SALTO E UHE BUGRES 

 

17. A ação presencial na Barragem do Salto ocorreu no dia 07 abril de 2026. Foram verificados 

o estado de conservação da estrutura, a instalação de piezômetros e marcos superficiais, 

destinados ao monitoramento das condições do talude da margem esquerda e as fissuras 

que surgiram nesse talude, as quais foram preenchidas com concreto para fins de 

monitoramento, possibilitando a verificação de sua estabilidade e a identificação de 

eventuais movimentações (avanço ou retrocesso). 
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Figura 6 - Registro fotográfico realizado em 07/04/2026 na barragem Salto. 
 

 

Barragem do Salto. 
 

 
 

  

Barragem do Salto. 
 

 
 

 

 

Preenchimento com concreto das fissuras que 
surgiram no talude da margem esquerda da barragem 

do Salto, não apresentando movimentação. 
 

 
 

  

Preenchimento com concreto das fissuras que 
surgiram no talude da margem esquerda da barragem 

do Salto, não apresentando movimentação. 
 

 
 

 

 

Marco superficial 6 para monitoramento do talude da 
margem esquerda da barragem do Salto. 

 

 
 

  

Marco superficial 6 para monitoramento do talude da 
margem esquerda da barragem do Salto. 
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Figura 6 (cont.) - Registro fotográfico realizado em 07/04/2026 na barragem Salto. 
 

 

Marco superficial 7 instalado para monitoramento do 
talude da margem esquerda da barragem do Salto. 

 

 
 

  

Marco superficial 7 para monitoramento do talude da 
margem esquerda da barragem do Salto. 

 

 
 

 

 

Marco superficial 9 instalado para monitoramento do 
talude da margem esquerda da barragem do Salto. 

 

 
 

  

Marco superficial 9 para monitoramento do talude da 
margem esquerda da barragem do Salto. 

 

 
 

 

 

Marco superficial 3 instalado para monitoramento do 
talude da margem esquerda da barragem do Salto. 

 

 
 

  

Marco superficial 3 para monitoramento do talude da 
margem esquerda da barragem do Salto. 
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Figura 6 (cont.) - Registro fotográfico realizado em 07/04/2026 na barragem Salto. 

 

 

Marco superficial 4 instalado para monitoramento do 
talude da margem esquerda da barragem do Salto. 

 

 
 

  

Marco superficial 4 para monitoramento do talude da 
margem esquerda da barragem do Salto. 

 

 
 

 

 

Marco superficial 1 instalado para monitoramento do 
talude da margem esquerda da barragem do Salto. 

 

 
 

  

Marco superficial 1 para monitoramento do talude da 
margem esquerda da barragem do Salto. 

 

 
 

 

 

Marco superficial 10 instalado para monitoramento do 
talude da margem esquerda da barragem do Salto. 

 

 
 

  

Marco superficial 10 para monitoramento do talude da 
margem esquerda da barragem do Salto. 

 

 
 

 
 
 
 
 



 

 
P. 9 do RF-1/2026-AGERGS-DEGIP 

Figura 6 (cont.) - Registro fotográfico realizado em 07/04/2026 na barragem Salto. 

 

 

Piezômetro instalado para monitoramento do talude da 
margem esquerda da barragem. 

 

 
 

  

Piezômetro instalado para monitoramento do talude da 
margem esquerda da barragem do Salto. 

 

 

 

 

Piezômetro instalado para monitoramento do talude da 
margem esquerda da barragem do Salto. 

 

 
 

  

Piezômetro instalado para monitoramento do talude da 
margem esquerda da barragem do Salto. 

 

 
 

 

 

Piezômetro instalado para monitoramento do talude da 
margem esquerda da barragem do Salto. 

 

 
 

  

Piezômetro para monitoramento do talude da margem 
esquerda da barragem do Salto. 
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Figura 6 (cont.) - Registro fotográfico realizado em 07/04/2026 na barragem Salto. 

 

 

Piezômetro instalado para monitoramento do talude da 
margem esquerda da barragem do Salto. 

 

 
 

  

Piezômetro para monitoramento do talude da margem 
esquerda da barragem do Salto. 

 

 
 

 
18. Registra-se que o preenchimento em concreto das fissuras que surgiram no talude da 

margem esquerda da barragem do Salto não apresentou movimentação aparente. O 

paramento da barragem Salto apresenta estruturas em boas condições aparentes. 

19. Foi constatada em campo a instalação da instrumentação (piezômetros e marcos 

superficiais) para atender as recomendações do documento AN-2024-84-09-Rev G – 

Parecer Técnico do Talude Localizado na Margem Esquerda do Reservatório da Barragem 

do Salto, emitido pela empresa Analysis Consultoria Civil e Geotécnica, cujo responsável 

técnico pelo estudo é o Engenheiro Civil Fernando Schnaid. A transcrição das 

recomendações está indicada na Figura 7 e a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

referente ao parecer está indicada na Figura 8. 

20. Importante destacar que toda instrumentação instalada não possui sinalização e 

identificação visível. Além disso, as manilhas de concreto locadas para proteção dos 

piezômetros não estão fixadas adequadamente no solo, podendo tombar e danificar a 

estrutura de tubos de PVC dos instrumentos, tornando-os inoperantes. 

 

Figura 7 - Transcrição das recomendações do Parecer Técnico do Talude Localizado na Margem Esquerda 

do Reservatório da Barragem do Salto. 
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Figura 7 (cont.) - Transcrição das recomendações do Parecer Técnico do Talude Localizado na Margem 

Esquerda do Reservatório da Barragem do Salto. 
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Figura 7 (cont.) - Transcrição das recomendações do Parecer Técnico do Talude Localizado na Margem 

Esquerda do Reservatório da Barragem do Salto. 
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Figura 7 (cont.) - Transcrição das recomendações do Parecer Técnico do Talude Localizado na Margem 

Esquerda do Reservatório da Barragem do Salto. 
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Figura 7 (cont.) - Transcrição das recomendações do Parecer Técnico do Talude Localizado na Margem 

Esquerda do Reservatório da Barragem do Salto. 
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Figura 8 - Anotação de responsabilidade técnica (ART). 
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21. O marco superficial Nº 02 não foi encontrado durante a inspeção em campo. Os integrantes 

da CSN/CEEE-G informaram que possivelmente ele estaria sob os arbustos, mas que já 

iriam providenciar imediatamente a limpeza do local para localizá-lo. Esta ação foi realizada 

e evidenciada com o envio do registro fotográfico do instrumento a posteriori da fiscalização, 

com pode ser visto na Figura 9. 

 

Figura 9 - Registro fotográfico do marco superficial nº 02, enviado pela CSN/CEEE-G. 
 

 

 
 

 
22. No que diz respeito a realização das medições periódicas da instrumentação, o agente 

informou que após interlocução entre CSN/CEEE-G e a Prefeitura Municipal de São 

Francisco de Paula (PMSFP) foi acordado que o ente municipal se encarregará de executar 

as medições rotineiras dos marcos superficiais e dos piezômetros. As tratativas entre os 

interlocutores deste tema estão evidenciadas na Figura 10. 
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Figura 10 - Evidências das tratativas ocorridas entre a CSN/CEEE-G e a Prefeitura Municipal de São 

Francisco de Paula. 
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Figura 10 (cont.) - Evidências das tratativas ocorridas entre a CSN/CEEE-G e a Prefeitura Municipal de 

São Francisco de Paula. 
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23. Importante registrar também as conclusões dos estudos referentes a estabilidade do talude 

da margem esquerda da Barragem do Salto que constam na Figura 11 a seguir. 

 

Figura 11 - Conclusões dos estudos de estabilidade do talude da margem esquerda da Barragem do Salto. 
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Figura 11 (cont.) - Conclusões dos estudos de estabilidade do talude da margem esquerda da barragem do 

Salto. 
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Figura 11 (cont.) - Conclusões dos estudos de estabilidade do talude da margem esquerda da barragem do 

Salto. 
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Figura 11 (cont.) - Conclusões dos estudos de estabilidade do talude da margem esquerda da barragem do 

Salto. 
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24. A ação presencial na UHE Bugres ocorreu no dia 08 abril de 2026. Foram verificados o 

estado de conservação da estrutura e a condição dos bueiros da drenagem do entorno da 

casa de força e do talude que foram reparados desde a última inspeção ocorrida em abril de 

2025. 
 

Figura 12 - Registro fotográfico realizado em 08/04/2026 na UHE Bugres. 
 

 

Estrutura externa da casa de força. 

 

 
 

  

Telhado da casa de força. 

 

 
 
 

 

 

Unidade geradora. 
 

 
 

  

Unidade geradora. 
 

 
 

 

 

Bueiros da drenagem desentupidos. 
 

 
 

  

Talude sem movimentações visíveis. 
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25. Como pode ser visto pela Figura 12, a estrutura encontra-se em boas condições, o talude 

não apresenta movimentações visíveis e os bueiros da drenagem do entorno da casa de 

força seguem desentupidos. 

26. Um ponto a ser registrado foi a constatação de indício de vazamento de óleo no sistema 

hidráulico da unidade geradora como pode ser visto na Figura 13 a seguir. 

 

Figura 13 - Vazamento de óleo no sistema hidráulico da unidade geradora da UHE Bugres. 
 

 

 
 

  

 
 

 

 

 
 

  

 
 

 

27. Registra-se que a UHE Bugres se encontra fora de operação em razão da inexistência de 

linha de transmissão disponível para o escoamento de sua geração. A referida linha possui 

um trecho que cedeu juntamente com parte do canal adutor da UHE Canastra, na região do 

bloco 35, o qual foi destruído em decorrência de escorregamento de talude. A linha de 

transmissão é de responsabilidade do agente de transmissão, enquanto o canal adutor é de 

responsabilidade do agente CSN/CEEE-G. Ressalta-se que as obras de recuperação da 

linha de transmissão somente poderão ser executadas após a conclusão da recuperação do 

talude e do conduto adutor, a cargo do agente de geração. 

28. Ratifica-se a informação extraída do RF-006/2024-AGERGS-DEGIP onde o agente indica o 

andamento das ações das obras de implantação da ampliação da UHE Bugres, afirmando 

que está de acordo com o cronograma enviado, por meio do Ofício 12/2025 da CEEE-

G/CSN em 13 de fevereiro de 2025, transcrito na tabela da Figura 14 a seguir. 
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Figura 14 - Marcos temporais de implantação da ampliação da UHE Bugres. 
 

 

 
 

 

IV.2 - BARRAGEM DE CANASTRA E UHE CANASTRA 

 

29. A ação presencial na Barragem de Canastra e a UHE Canastra ocorreu nos dia 7 e 8 de 

abril de 2026 onde foi verificado, o estado de conservação da Barragem de Canastra 

(montante e jusante), talude da margem esquerda da barragem, monitoramento por vídeo 

câmera do talude da margem esquerda de montante da barragem, tomada d´água da 

barragem, vertedouro afunilado tipo tulipa da barragem, descargas de fundo da barragem, 

vazão remanescente da barragem, sistema sonoro de alerta da barragem, casa de força, 

conduto forçado e centro de operações, como ilustrado nas Figuras 15, 16, 17 e 22. 

30. A estrutura do paramento de montante e de jusante da barragem Canastra apresentam 

estruturas em boas condições aparentes. 

31. Registram-se as melhorias encontradas na barragem: 

a) a presença de vídeo câmera para monitoramento do talude da margem esquerda; 

b) sistema sonoro de alerta da barragem operante; 

c) trecho no paramento de montante preenchido em concreto para evitar o acúmulo de 

água; 

d) corrimões reparados e pintados; 

e) Recomposição de cercas perimetrais e de placas de sinalização e advertência; 

f) Conduto adutor da UHE Canastra submetido a substituição de troca de elementos 

vedantes. 

 

32. No entanto, algumas observações devem ser apontadas, tais como: 

a) Tomada d´água sem grade de proteção; 

b) Régua graduada de nível d´água desalinhada. 

 

33. A respeito da grade de proteção da tomada d´água, a equipe da CSN/CEEE-G afirmou que 

ela foi retirada para manutenção, mas não informou o prazo para reinstalação do 

equipamento. 

34. Quanto a régua graduada de nível d´água o agente de geração afirmou que está prevista o 

seu reparo e/ou substituição, mas também não informou o prazo para esta ação. 

 

 

 

 

 



 

 
P. 26 do RF-1/2026-AGERGS-DEGIP 

Figura 15 - Registro fotográfico realizado em 7 de abril de 2026 na Barragem de Canastra. 
 

 

Barragem de Canastra - Montante. 

 
 

  

Barragem de Canastra - Jusante. 

 
 

 

 

Câmera de monitoramento do talude da margem 
esquerda de montante da barragem Canastra. 

 
 

  

Tomada d´água da Barragem Canastra sem a grande 
de proteção. 

 

 

 

Vertedouro afunilado tipo tulipa da barragem Canastra. 

 
 

  

Descarga de fundo da barragem Canastra. 
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Figura 15 (cont.) - Registro fotográfico realizado em 7 de abril de 2026 na Barragem de Canastra. 
 

 

Vazão remanescente da barragem Canastra. 

 
 

  

Sistema sonoro de alerta da barragem Canastra. 

 
 

 

 

Vertedouro afunilado tipo tulipa da barragem Canastra. 

 
 

  

Descarga de fundo da barragem Canastra. 

 
 

 

 

Trecho no paramento de montante preenchido em 
concreto para evitar o acúmulo de água. 

 
 

  

Corrimões reparados e pintados. 
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Figura 15 (cont.) - Registro fotográfico realizado em 7 de abril de 2026 na Barragem de Canastra. 
 

 

Régua graduada de nível d´água desalinhada. 
 

 
 

  

Recomposição de cercas perimetrais e de placas de 
sinalização e advertência. 

 
 

 

 

Recomposição de cercas perimetrais e de placas de 
sinalização e advertência. 

 
 

  

Conduto adutor da UHE Canastra no trecho próximo a 
barragem. 

 
 

 

 

Conduto adutor da UHE Canastra submetido a 
substituição de troca de elementos vedantes. 

 
 

  

Conduto adutor da UHE Canastra submetido a 
substituição de troca de elementos vedantes. 
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Figura 16 - Registro fotográfico realizado em 8 de abril de 2026 na UHE Canastra. 
 

 

UHE Canastra. 

 
 
 

  

Chegada dos condutos adultores. 

 
 
 

 

 

Unidades Geradoras. 

 
 

 

  

Conjuntos motor-bombas de drenagem. 

 
 

 

Centro de Operações. 
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35. Na Figura 17 tem-se o registro fotográfico do talude da margem esquerda de montante da 

barragem que sofreu escorregamento durante os eventos climáticos ocorridos em maio de 

2024 no RS. Foi realizado uma reconformação do talude de modo provisório com o intuito 

de evitar novos escorregamentos até a execução da solução definitiva. Durante a inspeção 

em campo não se observou movimentações aparentes no talude. 
 

Figura 17 - Registro fotográfico realizado em 7 de abril de 2026 no talude da margem esquerda da 

barragem da UHE Canastra. 
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36. Em 30 de abril de 2025 foi enviado pela CSN/CEEE-G os resultados dos estudos de 

avaliação técnica da estabilidade dos taludes da ombreira esquerda da Barragem de 

Canastra, constante no documento 24IN-CS-0-GE-G00-00-C-12-RT-0001 - BARRAGEM 

CANASTRA - AVALIAÇÃO DOS TALUDES - RELATÓRIO TÉCNICO, com a seguinte 

afirmação: “Considerando a geometria atual dos taludes após o escorregamento e adotando 

os parâmetros obtidos através da retroanálise os resultados obtidos indicam que 

aparentemente o talude está estável, conforme indicado na Figura 8-2”. A transcrição das 

conclusões e das recomendações deste documento constam na Figura 18 a seguir. 

 

Figura 18 - Conclusões e recomendações do estudo de estabilidade do talude de Canastra. 
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Figura 18 (cont.) - Conclusões e recomendações do estudo de estabilidade do talude de Canastra. 
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37. Na mesma data (30/04/2025) o agente de geração também enviou o documento 

denominado “Plano de Ação para o Projeto de Reforço do Talude da Ombreira Esquerda - 

Barragem de Canastra” (Figura 19), onde descreveu ações para garantir a segurança a 

longo prazo e a recuperação definitiva do talude. Destacam-se as ações elencadas no 

documento e previstas para execução até março de 2026. Foram elas: 

a) Implantação do sistema de drenagem (superficial e profunda);  

b) Reperfilamento e revegetação dos taludes; 

c) Início do monitoramento contínuo com instrumentação geotécnica adequada. 

 

Figura 19 - Plano de Ação para o Projeto de Reforço do Talude da Ombreira Esquerda - Barragem da UHE 

Canastra. 
 

 

 
 

  

 

 
38. Entretanto, em 10 de abril de 2026, a CSN/CEEE-G enviou o documento denominado 

“Revisão do plano de ação para o Talude Lateral da ombreira Esquerda da Barragem de 

Canastra”, onde o agente informa a respeito de mudanças nas medidas adotadas para 

garantir a segurança a longo prazo e a recuperação definitiva do talude, eliminando a ação 

de implantação de drenagem profunda, mas mantendo as demais, definidas anteriormente. 

Na Figura 20 consta a transcrição deste documento no qual estão as justificativas para a 

alteração nas ações adotadas e também consta o novo cronograma de execução das 

atividades. 
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Figura 20 - Revisão do Plano de Ação para o Projeto de Reforço do Talude da Ombreira Esquerda – 

Barragem da UHE Canastra. 
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39. É importante ressaltar que é a segunda ocasião em que o agente adia a execução das 

ações definidas para a recuperação definitiva do talude, e desse modo, prologando o 

término da obra em 5 meses (de março/2026 para agosto/2026). Com este atraso nas 

atividades o agente acabou perdendo parte da janela meteorológica mais favorável quando 

se considera os efeitos do El Ninõ previstos para 2026, como pode ser visto na Figura 21. 

 

Figura 21 - Probabilidades oficiais do CPC/NOAA para o Índice Niño Oceânico Relativo (RONI). 
 

 

 
 

 

NOTAS: (1) ENSO - El Niño-Southern Oscillation (Oscilação Sul-El Niño). 
(2) El Niño - aquecimento anormal do Pacífico equatorial. 
(3) La Niña - resfriamento anormal do Pacífico equatorial. 
(4) Neutralidade - quando não há El Niño nem La Niña. 

 

Fonte: CPC - Climate Prediction Center / NOAA - National Oceanic and Atmospheric Administration . 

 

 

https://cpc.ncep.noaa.gov/products/analysis_monitoring/enso/roni/probabilities.php#top-banner
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40. Foi inspecionado também no dia 7 de abril de 2026 a região onde ocorreu a 

desestabilização do talude e rompimento da adutora afetada pelos deslizamentos na região 

da UHE Canastra entre os blocos de ancoragem 34, 35 e 36 dessa estrutura e a queda de 

linha de transmissão que interliga a UHE Bugres à Subestação Elétrica (SE) da rede básica. 

O registro fotográfico dessa inspeção está mostrado na Figura 22 a seguir. 

41. Enfatiza-se que a linha de transmissão é de responsabilidade do agente de transmissão, 

enquanto o canal adutor é de responsabilidade do agente CSN/CEEE-G, sendo que a 

recuperação da linha de transmissão está condicionada à conclusão das obras de 

estabilização do talude e de recomposição do canal adutor, a cargo do agente de geração. 

Em razão desses eventos, a UHE Bugres encontra-se fora de operação, por não dispor de 

linha de transmissão para o escoamento de sua geração. 

 

Figura 22 - Rompimento do conduto adutor da UHE Canastra e a queda de linha de transmissão que 

interliga a UHE Bugres à Subestação Elétrica da Rede Básica. 
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Figura 22 (cont.) - Rompimento do conduto adutor da UHE Canastra e a queda de linha de transmissão 
que interliga a UHE Bugres à Subestação Elétrica da Rede Básica. 
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Figura 22 (cont.) - Rompimento do conduto adutor da UHE Canastra e a queda de linha de transmissão 
que interliga a UHE Bugres à Subestação Elétrica da Rede Básica. 
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42. Em 30 de maio de 2025 foi enviado pela CSN/CEEE-G, por meio do Ofício 041/2025, os 

estudos referentes à região entre os blocos de ancoragem 34, 35 e 36 do condutor adutor 

da UHE Canastra: 

a) Relatório de Mapeamento Geológico-Geotécnico de Picadas - Documento Nº 2025-RG-

ZD-ITT-001 (emitido em 02 de maio de 2025) e a respectiva ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) do Engenheiro Geólogo Felipe Franco Bueno (CREA-SC nº 

127528-8), registrada junto ao CREA-SC, elaborado pela empresa Zavorne Drilling - 

Perfurações em Solo e Rocha. A transcrição dos resultados obtidos do documento e 

ART da atividade técnica constam na Figura 23; 

b) Relatório Técnico de Sondagens - Documento 2025-RT-ZD-ITT-0514 (emitido em 06 de 

maio de 2025) e a respectiva ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do 

Engenheiro Geólogo Felipe Franco Bueno (CREA-SC nº127528-8), registrada junto ao 

CREA-SC, elaborado pela empresa Zavorne Drilling - Perfurações em Solo e Rocha. A 

transcrição das considerações finais do documento e ART da atividade técnica constam 

na Figura 24; 

c) Relatório Geológico-Geofísico - Documento Projeto_145_VF_Zavorne (emitido em 19 de 

maio de 20205) e a respectiva ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do 

Geólogo João André Martins (CREA-SC nº 162107-5), registrada junto ao CREA-SC, 

elaborado pela empresa Zavorne Drilling, tendo como equipe técnica composta pelo 

Engenheiro Civil Edilberto Costa (CREA-SC nº 146112-8) e pelo Geólogo João André 

Martins (CREA-SC nº 162107-5). A transcrição das considerações finais do documento e 

ART da atividade técnica constam na Figura 25. 

 

Figura 23 - Resultados obtidos do Relatório de Mapeamento Geológico-Geotécnico de Picadas da 

região entre os blocos de ancoragem 34, 35 e 36 do condutor adutor da UHE Canastra. 
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Figura 23 - Resultados obtidos do Relatório de Mapeamento Geológico-Geotécnico de Picadas da região 

entre os blocos de ancoragem 34, 35 e 36 do condutor adutor da UHE Canastra. 
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Figura 24 - Considerações finais do Relatório Técnico de Sondagens da região entre os blocos de 

ancoragem 34, 35 e 36 do condutor adutor da UHE Canastra. 
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Figura 25 - Considerações finais do Relatório Geológico - Geofísico da região entre os blocos de 

ancoragem 34, 35 e 36 do condutor adutor da UHE Canastra. 
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43. Em 30 de maio de 2025 foi enviado pela CSN/CEEE-G, por meio do Ofício 041/2025, o 

documento denominado UHE CANASTRA - PROJETO DE REABILITAÇÃO - ESTUDO DE 

ALTERNATIVAS - 25CL-CN-8-GE-G00-00-C-12-RT-0001, elaborado pela empresa 

Intertechne Consultores S/A, apresentando os estudos e modelagens realizados com foco 

no tratamento e estabilização do talude rompido que atingiu o trecho do conduto adutor. A 

solução proposta pelo estudo foi: “Com base na retroanálise, foi modelada uma solução com 

a aplicação de contenções com cortinas atirantadas em um talude do paramento inclinado 

de 45° com a vertical. A malha de tirantes considera 200 kN de carga de trabalho, e 

espaçamento de 2,5 m x 3,0 m.” Na Figura 26 tem-se os desenhos técnicos do projeto 

executivo da solução proposta pela empresa Intertechne à CSN/CEEE-G, acompanhado do 

cronograma de execução respectivo. 
 

Figura 26 - Desenhos técnicos do projeto executivo apresentado como alternativa para o talude rompido. 
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Figura 26 (cont.) - Desenhos técnicos do projeto executivo apresentado como alternativa para o talude 

rompido. 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

44. Entretanto, em 10 de abril de 2026, a CSN/CEEE-G enviou o documento denominado 

“Esclarecimentos sobre a revisão do projeto do talude do bloco 35”, onde o agente informa a 

respeito de mudanças nas medidas adotadas para garantir a segurança a longo prazo e a 

recuperação definitiva do talude, eliminando a ação de implantação de cortinas atirantadas 

para a contenção do solo que sofreu escorregamento pela seguinte medida: “Em função da 

complexidade da intervenção e das condições do local, foram avaliadas alternativas 

adicionais, dentre elas a utilização de gabiões e colchões Reno, bem como a remoção do 

material orgânico instável, seguida de retaludamento com material de 1ª categoria disponível 

no próprio local, associado à execução de um sistema de drenagem para o entorno da 

área.” 
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45. Na Figura 27 consta a transcrição deste documento no qual estão as justificativas para a 

alteração nas ações adotadas e os desenhos técnicos do projeto executivo adotado pelo 

agente de geração. 
 

Figura 27 - Justificativa para alteração nas ações adotadas pela CSN/CEEE-G e desenhos técnicos do 

projeto executivo adotado. 
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Figura 27 (cont.) - Justificativa para alteração nas ações adotadas pela CSN/CEEE-G e desenhos técnicos 

do projeto executivo adotado. 
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Figura 27 (cont.) - Justificativa para alteração nas ações adotadas pela CSN/CEEE-G e desenhos técnicos 

do projeto executivo adotado. 
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Figura 27 (cont.) - Justificativa para alteração nas ações adotadas pela CSN/CEEE-G e desenhos técnicos 

do projeto executivo adotado. 
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Figura 27 (cont.) - Justificativa para alteração nas ações adotadas pela CSN/CEEE-G e desenhos técnicos 

do projeto executivo adotado. 
 

 

 
 

 

IV.3 - BARRAGEM DIVISA E BARRAGEM BLANG 

 

46. A respeito da Barragem Divisa, o agente enviou em 29 de agosto de 2025, o documento 

denominado RT - Relatório Técnico - Plano Ação - Atendimento ao Relatório de Fiscalização 

RF-006/2024-AGERGS-DEGIP - RT-ECSB-SB-007-2025, mostrando evidências por registro 

fotográfico e ordem de serviço, indicando o funcionamento da descarga de fundo da 

barragem, onde foram realizados testes de abertura e fechamento das duas válvulas, como 

pode ser observado na Figura 28. 

47. A pintura dos guarda-corpos da Barragem Divisa também foi executada e as evidências 

enviadas em 29 de agosto de 2025, por meio do envio do documento denominado RT - 

Relatório Técnico - Plano Ação - Atendimento ao Relatório de Fiscalização Nº 5/2025 e TA 

Nº 6/2025 - SFT/ANEEL - RT-ECSB-SB-006-2025 como pode ser visto na Figura 29. 

48. Sobre as surgências encontradas na Barragem do Blang a CSN/CEEE-G enviou a seguinte 

manifestação: “As surgências identificadas foram avaliadas pela equipe de Segurança de 

Barragem da CEEE-G, e por serem de baixa criticidade serão tratadas pela equipe própria 

(interna) em fase de contratação (equipe de base reestruturação da área civil). Neste 

sentido, como parte da equipe será capacitada para tratamento de infiltrações, o tratamento 

foi programado para outubro de 2026”. 

49. Em relação ao o tratamento e monitoramento de pequenas fissuras verificadas na Barragem 

Blang o agente enviou a manifestação em 27 de fevereiro de 2026, constante na Figura 31, 

por meio do documento denominado RT - Relatório Técnico - Plano Ação – Atendimento ao 

Relatório de Fiscalização Nº 5/2025 e TA Nº 6/2025 - SFT/ANEEL. 
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Figura 28 - Registro fotográfico e ordem de serviço, indicando o funcionamento da descarga de fundo da 

Barragem Divisa. 
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Figura 29 - Registro fotográfico, indicando a pintura dos guarda-corpos da Barragem Divisa. 
 

 

 
 

 

Figura 30 - Registro fotográfico indicando a pintura dos guarda-corpos da Barragem Blang. 
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Figura 31 - Manifestação do agente a respeito do tratamento e do monitoramento de pequenas fissuras 

verificadas na Barragem Blang. 
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Figura 31 (cont.) - Manifestação do agente a respeito do tratamento e do monitoramento de pequenas 

fissuras verificadas na Barragem Blang. 
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IV.4 - SIMULADO DO PLANO DE AÇÃO A EMERGÊNCIA 

 

50. A CSN/CEEE-G enviou em 27 de fevereiro de 2026, por meio do RELATÓRIO TÉCNICO - 

PLANO DE AÇÃO - ATENDIMENTO AO RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 05-2025 E 

TERMO DE ANÁLISE Nº 6/2025 - SFT/ANEEL - RT-ECSB-SB-006-2025 R02, o Relatório do 

Simulado do Plano de Ação de Emergência em Barragens (PAE) do Sistema Bugres-

Canastra, relativo ao ciclo de 2025, apresentando o conjunto de ações conduzidas pelo 

agente de geração no âmbito da preparação, capacitação e articulação institucional voltadas 

à resposta a cenários de emergência envolvendo as estruturas de barramento sob sua 

responsabilidade. O documento se insere no cumprimento das obrigações estabelecidas 

pela Política Nacional de Segurança de Barragens (Lei nº 12.334/2010), que determina a 

elaboração, manutenção e teste periódico dos PAEs, especialmente para barragens 

classificadas com Dano Potencial Associado Alto. 

 

Figura 32 - Reunião de formalização do Comitê do PAE e planejamento dos treinamentos e simulados. 
 

 

 
 

 

Figura 33 - Cronograma para realização do Simulado do PAE. 
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51. O relatório evidencia que a estratégia adotada pelo agente contempla uma abordagem 

integrada, abrangendo três eixos principais: (i) capacitação do público interno; (ii) articulação 

com órgãos e entidades do Sistema de Proteção e Defesa Civil; e (iii) comunicação e 

engajamento da população potencialmente afetada, notadamente aquela inserida nas Zonas 

de Autossalvamento (ZAS). Tal estrutura é compatível com as boas práticas aplicáveis à 

gestão de emergências em barragens, ao considerar a necessidade de coordenação 

multissetorial e de atuação preventiva. 

52. No âmbito do público interno, foram realizadas ações de treinamento envolvendo equipes 

técnicas e operacionais, com foco na familiarização com os procedimentos do PAE, 

protocolos de comunicação e tomada de decisão em cenários críticos. O relatório aponta a 

adoção de modelo híbrido de capacitação, combinando atividades presenciais e virtuais, o 

que contribui para a ampliação do alcance e a padronização do conhecimento interno. 

Ademais, destaca-se a definição de papéis e responsabilidades, bem como a realização de 

exercícios simulados voltados à validação de fluxos operacionais e tempos de resposta. 

 

Figura 34 - Imagem da tela de treinamento em Plano de Ação de Emergência (PAE) disponibilizado aos 

colaboradores da Universidade Cooporativa CSN. 
 

 

 
 

 

Figura 35 – Participação do corpo técnico em simulado na UHE Dona Francisca. 
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53. No que se refere à articulação institucional, observa-se a participação ativa das Defesas 

Civis municipais, da Coordenadoria Regional de Proteção e Defesa Civil e da Defesa Civil 

estadual, incluindo sua atuação nos treinamentos, nos simulados e nas atividades de 

avaliação pós-evento. Foram realizadas reuniões de alinhamento, visitas técnicas às 

estruturas e capacitações conjuntas, reforçando a integração entre o agente de geração e 

os órgãos responsáveis pela gestão de emergências. Tal interação constitui elemento 

fundamental para assegurar a efetividade do PAE, uma vez que a resposta a emergências 

reais depende da atuação coordenada entre os diversos entes envolvidos. 

 

Figura 36 – Visita de integrantes da Defesa Civil estadual ao COG. 
 

 

 
 

 

Figura 37 - Treinamento teórico da Defesa Civil no Centro Integrado de Desenvolvimento e Inovação 

(CIDICA) localizado em Canela/RS. 
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Figura 38 - Visita dos integrantes das Defesas Civis às barragens orientada por integrantes da CSN/CEEE. 
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54. Em relação à população inserida nas Zonas de Autossalvamento, o agente promoveu 

atualização cadastral abrangente, contemplando informações sobre número de moradores, 

faixas etárias, meios de contato disponíveis e condições de mobilidade, incluindo a 

identificação de grupos vulneráveis. O relatório registra evolução da cobertura cadastral e 

melhoria na qualidade das informações obtidas, o que contribui para o aperfeiçoamento dos 

mecanismos de alerta e das estratégias de evacuação. Foram também realizadas ações de 

sensibilização e treinamento junto à população, com o objetivo de difundir o conhecimento 

sobre os procedimentos de evacuação, rotas de fuga e pontos de encontro. 

 

Figura 39 - Formulário para cadastramento sociodemográfico das ZAS. 
 

 

 
 

 

Figura 40 - Colaboradores da CSN/CEEE-G realizando o recadastramento da população. 
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55. O agente também relatou a realização do treinamento presencial com a população, 

realizado nas proximidades da Barragem do Salto em São Francisco de Paula, que foi 

organizado com base na atualização cadastral dos moradores e ofereceu diferentes datas e 

horários para ampliar a participação. Foi conduzido pelo Coordenador do Plano de Ação de 

Emergência (PAE) e pela área de Comunicação Social, o encontro abordou temas 

essenciais como os fundamentos e a finalidade das barragens do Sistema Bugres-Canastra, 

a legislação aplicável (Lei nº 12.334/2010), o Plano de Segurança de Barragens (PSB), a 

estrutura e os procedimentos do PAE, as Zonas de Autossalvamento (ZAS), os sistemas de 

alerta, os pontos de encontro e as orientações para o simulado de evacuação, além de 

alertar sobre fake news. O evento também proporcionou espaço para esclarecimento de 

dúvidas, contribuindo para o entendimento dos moradores e fortalecendo o engajamento 

comunitário na preparação para situações de emergência. 

 

Figura 41 - Participação da população em treinamento presencial e convite para participação do simulado. 
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56. No tocante à execução de simulados, o relatório descreve a realização de diferentes 

modalidades de exercício, cada uma com objetivos específicos. O simulado de mesa 

(tabletop) teve por finalidade avaliar o processo decisório e a fluidez da comunicação entre 

os diversos níveis de gestão no contexto de um cenário hipotético de emergência estrutural. 

Já o simulado de evacuação da casa de força da UHE Canastra concentrou-se na resposta 

operacional interna, contemplando a mobilização de equipes e a execução de 

procedimentos de segurança. 

 

Figura 42 - Integrantes do Comitê Gestor do PAE em ação no table top. 
 

 

 
 

 

57. Destaca-se, ainda, a realização de simulado de evacuação da população da ZAS, que 

envolveu a participação direta da comunidade, do agente de geração e das Defesas Civis. O 

exercício contemplou a ativação dos sistemas de alerta, o deslocamento dos moradores até 

os pontos de encontro previamente definidos e a verificação dos tempos de resposta e 

evacuação. Os resultados indicaram evolução no nível de participação da população em 

relação a ciclos anteriores, bem como desempenho considerado satisfatório dos sistemas 

de alerta, com utilização combinada de sirenes e ferramentas digitais de comunicação. 

 

Figura 43 - Realização do simulado de evacuação da casa de força. 
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Figura 44 - Reunião das equipes da CSN e Defesa Civil para definição de roteiro e das responsabilidades; 

Coordenador e Engenheiro do PAE de Gerente de Segurança de Barragens na gestão de crise, com 

acompanhamento da Defesa Civil na tomada de decisão.  
 

 

 
 

 

Figura 45 - Defesa Civil e Corpo de Bombeiros participando do simulado do dia 13/01/2025, gentilmente 

compartilhando infraestrutura e recursos humanos no ponto de encontro.  
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Figura 46 - População participando dos simulados.  
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Figura 47 - Coordenadores de Defesa Civil de São Francisco de Paula, Gramado e Canela com a 

população.  
 

 

 
 

 

Figura 48 - CSN/CEEE-G e Defesa Civil reunidos para análise crítica do simulado de evacuação da 

população.  
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Figura 49 - Momento de considerações sobre o simulado de evacuação da população e encerramento.  
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Figura 50 - Evolução do público que participou do simulado.  
 

 

 
 

 

Figura 51 - Desempenho do Sistema de Alerta.  
 

 

 
 

 

Figura 52 - Tempo de deslocamento da população de sua benfeitoria até o ponto de encontro. 
 

 

 
 

 

58. Não obstante os avanços observados, o relatório aponta a existência de limitações que 

demandam atenção e aperfeiçoamento. Dentre elas, destacam-se: (i) participação ainda 

aquém do desejado nos treinamentos presenciais, indicando necessidade de fortalecimento 

das estratégias de mobilização social; (ii) limitações na cobertura e audibilidade dos 

sistemas de sirenes em determinados setores da ZAS; (iii) necessidade de aprimoramento 

da sinalização de rotas de fuga e pontos de encontro; e (iv) restrições relacionadas à 

infraestrutura disponível para resposta a eventos de maior magnitude. 
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59. Adicionalmente, foram identificadas oportunidades de melhoria no que tange aos sistemas 

de comunicação de emergência, incluindo a adoção de tecnologias complementares, como 

sistemas de mensagens em massa (por exemplo, cell broadcast), bem como o 

aprimoramento da integração entre as bases de dados do agente e dos órgãos de defesa 

civil. O relatório também aponta a necessidade de manutenção contínua do processo de 

atualização cadastral e de realização periódica de treinamentos, de modo a consolidar uma 

cultura de prevenção e prontidão entre os envolvidos. 

60. As análises críticas realizadas ao final dos simulados demonstraram maturidade crescente 

do agente na condução das atividades de teste do PAE, evidenciando capacidade de 

identificar fragilidades e propor ações corretivas. Contudo, sob a ótica regulatória, 

permanece relevante a necessidade de garantir a efetiva implementação dessas melhorias 

dentro de prazos compatíveis com o nível de risco associado às estruturas, especialmente 

considerando sua classificação quanto ao Dano Potencial Associado (DPA alto). 

61. Por fim, conclui-se que o simulado realizado no âmbito do Sistema Bugres-Canastra 

contribuiu para o fortalecimento dos mecanismos de resposta a emergências, evidenciando 

avanços na integração institucional, na capacitação dos agentes envolvidos e na 

operacionalização dos procedimentos previstos no PAE. Não obstante, persistem desafios 

relacionados ao engajamento da população, à robustez dos sistemas de alerta e à 

consolidação de uma infraestrutura adequada de resposta, os quais devem ser objeto de 

acompanhamento contínuo por parte do ente regulador, com vistas ao aprimoramento do 

nível de segurança das barragens e à mitigação dos riscos associados. 
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V - CONCLUSÃO 

 

62. O presente Relatório de Fiscalização teve por objetivo acompanhar as condições de 

operação, manutenção e segurança de barragens das Usinas Hidrelétricas Bugres e 

Canastra, integrantes do Sistema Salto, operadas pela CEEE-G / CSN ENERGIA, com 

ênfase nos efeitos decorrentes das cheias excepcionais ocorridas em maio de 2024 no 

Estado do Rio Grande do Sul, bem como nas ações implementadas pelo agente para a 

manutenção do nível de segurança normal dos empreendimentos. 

63. A fiscalização presencial que fundamenta este relatório ocorreu nos dias 7 e 8 de abril de 

2026, em continuidade às ações de acompanhamento anteriormente realizadas, 

destacando-se a ação presencial de 15 e 16 de abril de 2025 e a primeira ação presencial 

de 2 a 5 de outubro de 2023. 

64. Quanto ao histórico dos Formulários de Segurança de Barragens (FSB), registra-se que 

todas as barragens da UHE Bugres e a barragem da UHE Canastra foram classificadas 

como tipo B, em decorrência de Dano Potencial Associado (DPA) Alto e Categoria de Risco 

(CRI) Baixo. Ainda, conforme registros de fiscalizações anteriores: (i) em 23/01/2025 (RF nº 

5/2025 – SFT/ANEEL), a UHE Bugres constava com Nível de Segurança “Emergência” e a 

UHE Canastra com Nível de Segurança “Atenção”, aguardando-se a avaliação técnica pós-

cheia excepcional para ratificação das classificações; (ii) em 21/05/2025 (RF-006/2024-

AGERGS-DEGIP), ambas passaram a constar com Nível de Segurança “Normal”, de acordo 

com o FSB 2025 – Retificação (30/01/2025); e (iii) atualmente, ambas permanecem com 

Nível de Segurança “Normal”, conforme FSB 2026 (30/01/2026). 

65. No que se refere ao talude da margem esquerda da Barragem do Salto, registra-se que a 

CSN/CEEE-G promoveu a instalação de instrumentação geotécnica (incluindo piezômetros 

e marcos superficiais) em atendimento às recomendações constantes em estudos técnicos 

específicos, bem como realizou o preenchimento em concreto das fissuras para fins de 

monitoramento, não sendo observada movimentação aparente durante a ação presencial.  

Conforme informado pelo agente de geração, a partir das tratativas realizadas entre a 

CSN/CEEE-G e a Prefeitura Municipal de São Francisco de Paula, ficou acordado que o 

ente municipal será responsável pela execução rotineira das medições da instrumentação 

instalada. 

66. Ressalta-se que a CSN/CEEE-G permanece responsável pelo acompanhamento 

sistemático dos dados gerados pela instrumentação, devendo assegurar que as medições 

sejam realizadas na periodicidade indicada nos estudos técnicos, bem como manter os 

registros organizados e disponíveis para fins de fiscalização. Registra-se, adicionalmente, a 

necessidade de aprimoramentos de campo observados na Barragem do Salto, notadamente 

a ausência de sinalização/identificação visível na instrumentação instalada e a necessidade 

de adequada fixação das manilhas de proteção dos piezômetros, de modo a evitar danos e 

eventual inoperância dos instrumentos. 

67. Registra-se, ainda, a evolução de ações e melhorias verificadas/relatadas pelo agente com 

destaque para: 

(a) UHE Bugres: manutenção das condições gerais da estrutura com bueiros de drenagem 

desentupidos e talude sem movimentações visíveis após reparos; todavia, foi 

identificado indício de vazamento de óleo no sistema hidráulico da unidade geradora. 

(b) Barragem/UHE Canastra: registro de melhorias como (i) câmera para monitoramento do 

talude da margem esquerda, (ii) sistema sonoro de alerta operante, (iii) trecho do 
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paramento de montante preenchido em concreto para evitar acúmulo de água, (iv) 

corrimões reparados e pintados, (v) recomposição de cercas perimetrais e placas de 

sinalização/advertência, e (vi) intervenções no conduto adutor com substituição de 

elementos vedantes; por outro lado, foram observadas pendências como tomada d’água 

sem grade de proteção e régua graduada de nível d’água desalinhada, sem prazo 

informado para correção/reinstalação. 

(c) Barragem Divisa: evidências de funcionamento da descarga de fundo, com testes de 

abertura e fechamento das válvulas, além de execução de pintura dos guarda-corpos. 

(d) Barragem Blang: registro de pintura dos guarda-corpos e manifestações do agente 

quanto ao tratamento/monitoramento de pequenas fissuras; quanto às surgências 

avaliadas como de baixa criticidade, o agente informou programação de tratamento para 

outubro de 2026, associada à reestruturação/contratação e capacitação de equipe 

interna para tratamento de infiltrações. 

 

68. Entretanto, no que se refere à recuperação definitiva do talude da margem esquerda da 

Barragem de Canastra e do trecho afetado entre os blocos de ancoragem 34, 35 e 36, 

incluindo o conduto adutor, observa-se com elevada preocupação a reiterada postergação 

dos cronogramas pelo agente de geração. Trata-se da segunda revisão que resulta em 

atraso relevante no início das intervenções, postergando o término das obras para agosto de 

2026 e comprometendo de forma significativa o planejamento originalmente apresentado. 

Tal conduta é tecnicamente inadequada, especialmente considerando-se a perda da janela 

meteorológica mais favorável, em função dos efeitos previstos do fenômeno El Niño, que 

elevam o risco operacional e dificultam a execução segura das obras. A ausência de 

tempestividade na execução das ações corretivas compromete não apenas a recomposição 

estrutural definitiva, mas também a confiabilidade do planejamento apresentado pelo agente 

regulado. 

69. Adicionalmente, ressalta-se que situação semelhante de atraso também se verifica nas 

ações relacionadas à recuperação do talude da margem esquerda da própria Barragem de 

Canastra, cuja solução definitiva permanece pendente, prolongando indevidamente a 

manutenção de condições provisórias que, embora estáveis no momento, não substituem 

intervenções estruturais permanentes necessárias à adequada mitigação de riscos. 

70. No que diz respeito à indisponibilidade da UHE Bugres, registra-se que a usina permanece 

fora de operação em razão da queda da linha de transmissão associada ao escorregamento 

de talude que também afetou o conduto adutor da UHE Canastra. 

71. Cumpre enfatizar que a não recomposição da linha de transmissão pelo agente transmissor 

decorre diretamente da ausência de condições técnicas para execução das obras, uma vez 

que a recuperação estrutural depende previamente da estabilização do talude e da 

recomposição do conduto adutor, atividades estas de responsabilidade da CSN/CEEE-G. 

Assim, a inércia ou o atraso por parte do agente de geração constitui fator impeditivo direto 

para a atuação do agente transmissor, prolongando indevidamente a indisponibilidade da 

UHE Bugres e evidenciando o impacto sistêmico do não cumprimento tempestivo das ações 

corretivas. 

72. Embora não tenha sido avaliado os relatórios de Inspeções de Segurança Regular (ISR) e 

das Inspeções de Segurança Especial (ISE), registra-se que o agente de geração deve 

manter a execução das recomendações decorrentes dessa inspeções, conforme aplicável, 

em cada um dos barramentos e respectivas usinas integrantes do Sistema Salto, a saber: 
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Barragens Divisa, Blang e Salto, bem como as UHEs Bugres e Canastra, observando-se a 

apresentação de cronogramas e a implementação das ações corretivas e preventivas 

indicadas. 

73. Por fim, conclui-se que o simulado realizado no âmbito do Sistema Bugres-Canastra 

contribuiu significativamente para o fortalecimento dos mecanismos de resposta a 

emergências, evidenciando avanços na integração institucional, na capacitação dos agentes 

envolvidos e na operacionalização dos procedimentos previstos no Plano de Ação de 

Emergência (PAE). Não obstante, ainda persistem desafios relevantes, especialmente no 

que se refere ao engajamento da população, à robustez e efetividade dos sistemas de alerta, 

bem como à consolidação de uma infraestrutura adequada de resposta, aspectos estes que 

devem ser objeto de acompanhamento contínuo por parte do ente regulador, com vistas ao 

aprimoramento do nível de segurança das barragens e à mitigação dos riscos associados. 

74. Ainda assim, o atual registro de Nível de Segurança “Normal” para as barragens 

fiscalizadas, a AGERGS seguirá acompanhando as ações de monitoramento, manutenção e 

atendimento às recomendações técnicas ainda em curso, de forma a assegurar a 

continuidade das condições adequadas de operação, manutenção e segurança das 

estruturas e instalações associadas aos empreendimentos fiscalizados. 
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